
PARA TÉCNICOS JUDICIÁRIOS E ANALISTAS JUDICIÁRIOS DA ÁREA 
ADMINISTRATIVA 

TOP 1 - Súmula nº 129 do TST 

CONTRATO DE TRABALHO. GRUPO ECONÔMICO (mantida) - Res. 
121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 

A prestação de serviços a mais de uma empresa do mesmo grupo econômico, 
durante a mesma jornada de trabalho, não caracteriza a coexistência de mais 
de um contrato de trabalho, salvo ajuste em contrário. 

 

TOP 2 - Súmula nº 163 do TST 

AVISO PRÉVIO. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA (mantida) - Res. 
121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 

Cabe aviso prévio nas rescisões antecipadas dos contratos de experiência, na 
forma do art. 481 da CLT (ex-Prejulgado nº 42). 

TOP 3 - Súmula nº 230 do TST 

AVISO PRÉVIO. SUBSTITUIÇÃO PELO PAGAMENTO DAS HORAS 
REDUZIDAS DA JORNADA DE TRABALHO (mantida) - Res. 121/2003, 
DJ 19, 20 e 21.11.2003 

É ilegal substituir o período que se reduz da jornada de trabalho, no aviso 
prévio, pelo pagamento das horas correspondentes. 

 

TOP 4 - Súmula nº 244 do TST 

GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA (redação do item III alterada 
na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) - Res. 
185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012 

I - O desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não afasta o 
direito ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade (art. 10, II, "b" 
do ADCT). 

 II - A garantia de emprego à gestante só autoriza a reintegração se esta se der 
durante o período de estabilidade. Do contrário, a garantia restringe-se aos 
salários e demais direitos correspondentes ao período de estabilidade. 

 III - A empregada gestante tem direito à estabilidade provisória prevista no 
art. 10, inciso II, alínea “b”, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
mesmo na hipótese de admissão mediante contrato por tempo determinado. 

 



TOP 5 - Súmula nº 248 do TST 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DIREITO ADQUIRIDO (mantida) - 
Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 

A reclassificação ou a descaracterização da insalubridade, por ato da autoridade 
competente, repercute na satisfação do respectivo adicional, sem ofensa a 
direito adquirido ou ao princípio da irredutibilidade salarial. 

 

TOP 6 - Súmula nº 338 do TST 

JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA (incorporadas 
as Orientações Jurisprudenciais nºs 234 e 306 da SBDI-1) - Res. 
129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 

I - É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez) empregados o 
registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-
apresentação injustificada dos controles de freqüência gera presunção relativa 
de veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova em 
contrário. (ex-Súmula nº 338 – alterada pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003) 

II - A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em 
instrumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário. (ex-OJ nº 234 
da SBDI-1 - inserida em 20.06.2001) 

III - Os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e saída 
uniformes são inválidos como meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, 
relativo às horas extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a 
jornada da inicial se dele não se desincumbir. (ex-OJ nº 306 da SBDI-1- DJ 
11.08.2003) 

 

TOP 7 - Súmula nº 348 do TST 

AVISO PRÉVIO. CONCESSÃO NA FLUÊNCIA DA GARANTIA DE 
EMPREGO. INVALIDADE (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 
21.11.2003 

É inválida a concessão do aviso prévio na fluência da garantia de emprego, 
ante a incompatibilidade dos dois institutos. 

 

TOP 8 - Súmula nº 367 do TST 

UTILIDADES "IN NATURA". HABITAÇÃO. ENERGIA ELÉTRICA. 
VEÍCULO. CIGARRO. NÃO INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO (conversão das 
Orientações Jurisprudenciais nºs 24, 131 e 246 da SBDI-1) - Res. 
129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 



I - A habitação, a energia elétrica e veículo fornecidos pelo empregador ao 
empregado, quando indispensáveis para a realização do trabalho, não têm 
natureza salarial, ainda que, no caso de veículo, seja ele utilizado pelo 
empregado também em atividades particulares. (ex-Ojs da SBDI-1 nºs 131 - 
inserida em 20.04.1998 e ratificada pelo Tribunal Pleno em 07.12.2000 - e 246 
- inserida em 20.06.2001) 

II - O cigarro não se considera salário utilidade em face de sua nocividade à 
saúde. (ex-OJ nº 24 da SBDI-1 - inserida em 29.03.1996) 

 

TOP 09 - Súmula nº 428 do TST 

SOBREAVISO APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 244, § 2º DA CLT 
(redação alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 
14.09.2012)  - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 
e 27.09.2012  

I - O uso de instrumentos telemáticos ou informatizados fornecidos pela 
empresa ao empregado, por si só, não caracteriza o regime de sobreaviso.  

II - Considera-se em sobreaviso o empregado que, à distância e submetido a 
controle patronal por instrumentos telemáticos ou informatizados, permanecer 
em regime de plantão ou equivalente, aguardando a qualquer momento o 
chamado para o serviço durante o período de descanso. 

 

 

SOMENTE PARA ANALISTAS DA ÁREA JUDICIÁRIA E OJAFs. 

 
TOP 1 - Súmula nº 155 do TST 

AUSÊNCIA AO SERVIÇO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 
21.11.2003 

As horas em que o empregado falta ao serviço para comparecimento 
necessário, como parte, à Justiça do Trabalho não serão descontadas de seus 
salários (ex-Prejulgado nº 30). 

 

TOP 2 - Súmula nº 259 do TST 

TERMO DE CONCILIAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA (mantida) - Res. 
121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 



Só por ação rescisória é impugnável o termo de conciliação previsto no 
parágrafo único do art. 831 da CLT. 

 

TOP 3 - Súmula nº 263 do TST 

PETIÇÃO INICIAL. INDEFERIMENTO. INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA 
DEFICIENTE  (nova redação em decorrência do CPC de 2015) – Res. 
208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016 

Salvo nas hipóteses do art. 330 do CPC de 2015 (art. 295 do CPC de 1973), o 
indeferimento da petição inicial, por encontrar-se desacompanhada de 
documento indispensável à propositura da ação ou não preencher outro 
requisito legal, somente é cabível se, após intimada para suprir a irregularidade 
em 15 (quinze) dias, mediante indicação precisa do que deve ser corrigido ou 
completado, a parte não o fizer (art. 321 do CPC de 2015). 

 

TOP 4 - Súmula nº 283 do TST 

RECURSO ADESIVO. PERTINÊNCIA NO PROCESSO DO TRABALHO. 
CORRELAÇÃO DE MATÉRIAS (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 
21.11.2003 

O recurso adesivo é compatível com o processo do trabalho e cabe, no prazo de 
8 (oito) dias, nas hipóteses de interposição de recurso ordinário, de agravo de 
petição, de revista e de embargos, sendo desnecessário que a matéria nele 
veiculada esteja relacionada com a do recurso interposto pela parte contrária. 

 

TOP 5 - Súmula nº 338 do TST 

JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA (incorporadas 
as Orientações Jurisprudenciais nºs 234 e 306 da SBDI-1) - Res. 
129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 

I - É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez) empregados o 
registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-
apresentação injustificada dos controles de freqüência gera presunção relativa 
de veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova em 
contrário. (ex-Súmula nº 338 – alterada pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003) 

II - A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em 
instrumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário. (ex-OJ nº 234 
da SBDI-1 - inserida em 20.06.2001) 

III - Os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e saída 
uniformes são inválidos como meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, 



relativo às horas extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a 
jornada da inicial se dele não se desincumbir. (ex-OJ nº 306 da SBDI-1- DJ 
11.08.2003) 

  

TOP 6 - Súmula nº 341 do TST 

HONORÁRIOS DO ASSISTENTE TÉCNICO (mantida) - Res. 121/2003, 
DJ 19, 20 e 21.11.2003 

A indicação do perito assistente é faculdade da parte, a qual deve responder 
pelos respectivos honorários, ainda que vencedora no objeto da perícia. 

 

TOP 7 - Súmula nº 357 do TST 

TESTEMUNHA. AÇÃO CONTRA A MESMA RECLAMADA. SUSPEIÇÃO 
(mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 

Não torna suspeita a testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter 
litigado contra o mesmo empregador. 

 

TOP 8 - Súmula nº 385 do TST 

FERIADO LOCAL OU FORENSE. AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE. PRAZO 
RECURSAL. PRORROGAÇÃO. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. 
(alterada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220/2017, 
DEJT  divulgado em 21, 22 e 25.09.2017 

 
I – Incumbe à parte o ônus de provar, quando da interposição do recurso, 
a existência de feriado local que autorize a prorrogação do prazo recursal 
(art. 1.003, § 6º, do CPC de 2015). No caso de o recorrente alegar a 
existência de feriado local e não o comprovar no momento da 
interposição do recurso, cumpre ao relator conceder o prazo de 5 (cinco) 
dias para que seja sanado o vício (art. 932, parágrafo único, do CPC de 
2015), sob pena de não conhecimento se da comprovação depender a 
tempestividade recursal; 

 
II – Na hipótese de feriado forense, incumbirá à autoridade que proferir a 
decisão de admissibilidade certificar o expediente nos autos; 
 
III – Admite-se a reconsideração da análise da tempestividade do recurso, 
mediante prova documental superveniente, em agravo de instrumento, 
agravo interno, agravo regimental, ou embargos de declaração, desde 



que, em momento anterior, não tenha havido a concessão de prazo para 
a comprovação da ausência de expediente forense. 

 

TOP 9 - Súmula nº 396 do TST 

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO. 
CONCESSÃO DO SALÁRIO RELATIVO AO PERÍODO DE ESTABILIDADE 
JÁ EXAURIDO. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO "EXTRA PETITA" 
(conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 106 e 116 da SBDI-
1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 

I - Exaurido o período de estabilidade, são devidos ao empregado apenas os 
salários do período compreendido entre a data da despedida e o final do 
período de estabilidade, não lhe sendo assegurada a reintegração no emprego. 
(ex-OJ nº 116 da SBDI-1 - inserida em 01.10.1997) 

 

II - Não há nulidade por julgamento “extra petita” da decisão que deferir salário 
quando o pedido for de reintegração, dados os termos do art. 496 da CLT. (ex-
OJ nº 106 da SBDI-1 - inserida em 20.11.1997) 

 

TOP 10 - Súmula nº 436 do TST 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PROCURADOR DA UNIÃO, ESTADOS, 
MUNICÍPIOS E DISTRITO FEDERAL, SUAS AUTARQUIAS E 
FUNDAÇÕES PÚBLICAS. JUNTADA DE INSTRUMENTO DE 
MANDATO (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 52 da SBDI-I 
e inserção do item II à redação) - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 
25, 26 e 27.09.2012  
 
I - A União, Estados, Municípios e Distrito Federal, suas autarquias e fundações 
públicas, quando representadas em juízo, ativa e passivamente, por seus 
procuradores, estão dispensadas da juntada de instrumento de mandato e de 
comprovação do ato de nomeação.  
 

II - Para os efeitos do item anterior, é essencial que o signatário ao 
menos declare-se exercente do cargo de procurador, não bastando a indicação 

do número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil. 

 


